
 

 

 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE VALOR Nº 295/2026 

COM BASE NO ART. 75 I da Lei 14.133/2021 
 
O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DE GOIÁS (GO), pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º  02.186.708/0001-04, com sede à Praça José Benjamin, sn, Centro, 

por intermédio do Departamento de Compras, torna público que, realizará Chamada Pública, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo 75, inciso I da Lei 14.133/2021, e 
as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e  horários discriminados a seguir: 

 
1.- DO OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de peças, óleo e serviços 
mecânicos para manutenção e reparos na Motoniveladora 120K, lotada na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. 
1.1 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
1.1.1 ANEXO I –MODELO DE PROPOSTA; 
1.1.1.  A CONTRATAÇÃO DEVERÁ OBSERVAR OS SEGUINTES REQUISITOS: 
1.1.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
1.1.1.2. Sustentabilidade: atender as exigências determinadas pelo Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. 
1.2 ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
2.– DO VALOR ESTIMADO E OS RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 
2.1- O valor global estimado para contratação é de R$ 1.675,00 (um mil, seiscentos e sessenta e 
cinco reais). 
 2.2- A despesa decorrente da presente contratação correrá à conta de recursos próprios atendidos 
pela seguinte dotação: 
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA  PROPOSTA 
E DOCUMENTAÇÃO: 

 
DIA 16/06/2026, ÀS 17:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

A PROPOSTA PODERÁ SER ENTREGUE 
PESSOALMENTE NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
OU NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

licitacao.prefeiturabomjardim@gmail.com 

LINK DO EDITAL: https://acessoainformacao.bomjardim.go.gov.
br/cidadao/informacao/licitacoes_mg?_ga=2.
46699042.429859608.1768497053-
1901561002.1735903705 



 

 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA AÇÃO 

10.35.15.452.1015.2.011 – Secretaria Municipal 
de Infraestrutura 
3.3.90.30 Material de Consumo 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 
 

 
3.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 
3.1  A presente CHAMADA PÚBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, 
a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao 
e-mail: licitacao.prefeiturabomjardim@gmail.com ou entregues no departamento de compras, 
obrigatoriamente fazendo referência a DISPENSA DE VALOR Nº 295/2026. 
3.2  Limite para Apresentação da Proposta de Preços: Dia 16/06/2026, ÀS 17:00 HORAS 
 
4.0 HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL E TÉCNICA: 
4.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 
4.1.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 
administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de 
seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins 
lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 
4.1.3 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das 
entidades (RG); 
4.1.4 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
4.1.5 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 
4.1.6 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
4.1.7 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
4.1.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
4.1.9 Certidão(ões) ou atestado(s) de capacidade técnica(s), emitido(s) em nome da empresa 
licitante, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando ter 
executado serviço similar e compatível com o objeto da licitação 
4.2 Proposta de Preço; 
4.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II     
deste Edital. 
4.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 
4.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 
Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 
4.2.4  Caso os documentos exigidos neste Edital não sejam encaminhados juntamente com a 
proposta, ou sejam apresentados de forma incompleta, a empresa proponente será 



 

 

automaticamente desclassificada, em razão do não atendimento às exigências editalícias, não sendo 
admitida posterior complementação documental, salvo nos casos expressamente previstos na 
legislação vigente e neste Edital. 
 
5.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
5.1 Poderá a Prefeitura Municipal revogar o presente processo, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado; 
5.2 A Prefeitura deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer 
ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
5.3 A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o 
disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
5.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Prefeitura Municipal. 
 
6.0 - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1.Os serviços de manutenção e/ou conserto deverão ser realizados preferencialmente no 
município de Bom Jardim de Goiás – GO. 
6.2.Caso a empresa contratada não possua estabelecimento ou estrutura para execução dos 
serviços no referido município, deverá disponibilizar, às suas expensas, serviço de guincho para a 
retirada do veículo no município de Bom Jardim de Goiás – GO, bem como realizar a devolução do 
veículo após a conclusão dos serviços, também por meio de guincho, até o local indicado pela 
Administração. 
6.3.Tal exigência se justifica pelo fato de que se torna inviável e economicamente desvantajoso para 
o Município realizar o transporte do veículo para outra localidade para fins de manutenção ou 
conserto, considerando os custos operacionais, logísticos e a indisponibilidade do veículo para 
atendimento das demandas públicas. 
 

 
Bom Jardim de Goiás, 11 de junho de 2026. 

 
 
 
 
 
 

______________________________________________ 
WEMERSON MATIAS BAILÃO 

Secretário Municipal de Infraestrutura de Bom Jardim de Goiás 
 

 
 
 

 



 

 

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de peças, óleo e serviços 
mecânicos para manutenção e reparos na Motoniveladora 120K, lotada na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. 
 
PROPOSTA: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD 
VALOR 
UNT 

VALOR TOTAL 

1 BALDE DE ÓLEO 10W30 01   

2 BALDE DE ÓLEO 15W40 01   

3 MANGUEIRA HIDRÁULICA 1/2 01   

4 SERVIÇO MECÂNICO / TROCAR MANGUEIRA    

 TOTAL GERAL:    

 
Valor Global da Proposta: 
Validade da Proposta: 60 dias 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por 
conta da Empresa contratada. 
 
Razão social:  
Nº do CNPJ: 
Endereço: 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital.   
 

Bom Jardim de Goiás,    de de 2026. 
 
 
Assinatura do Responsável    
CPF: 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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TERMo or nEEERÊwcte

DAS coNDrÇÕrs csners oE courn.l.raçÃo
Solicitação de contratação de empresa especializada para o fornecimento de
peças e insumos, bem como execução de serviço mecânico no local, destinados à
manutenção corretiva da Motoniveladora 120K, pertencente à Secretaria
Municipal de InÍraestrufura , visando restabelecer o adequado funcionamento
do u1 mento.

t.a. O serviço é enquadrado como continuado, tendo emtvista a necessidade de
seu.uso mensal e contínuo;

2 E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CO

2.1 Assegurar ,o .fotnecimento de. peças e insumos e a execução de scrviço
mecânico no local necessários à manutenção corretiva da Motonivelac{ora 120K,
com a finalidacle de restabelecer a eficiência operacional, a scgurança tlo
equipamento c garantt a continuidade das atividades e serviços desenvolvidos
pela Secretaria Municipal de InÍraestrutirra .

3. DESôRreÃO DA SOLUçÃO COMOUM'TODO

3.1. A solução escolhida e a modalidade de dispensa de licitaçâo em função do
valor, considerando a necessidade de entrega imediata dos
produtos/materiais, bem como o valor total estimado para contratação,
conÍorme disposto no Art. 75, inc. I da Lei 74."133 / 21,;

ArL 75, é dispensfutel a licitago:

inc. I- para contratação que enztolaa aalores infeiores a R$ 100,000,00 (cem mil reais),
no caso de obras e seroiços de engenhain ou de seraiços de manufunção de zteículos
automotores;

Prefeitura Municipal de Bom Jardim de Goiás-GO/ Secretaria Municipal de InÍraestrutura -

DESCRIÇAO DA CONTRATAÇAO

Motoniveladora 120k
ITEM DESCRIÇAO UN QUANT

01 Balde de óleo 10W30 PC 01
Balde de óleo 15W40 PC 01

03 eira hidráulico 1/2 PC 01
Serviço trocar man

Sala { C8P.73245{00 - Praça da Matriz - Webmail: gbras@bomiardim gov,br.
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Art. 1o Ficam atualizados os ttalores estabelecidos na Lei n" 14,133, de 1, ite abil dt
2021, na forma do Anexo.

Art. 75, caput, inciso I
R§ 1.30.984,20 (cento e tinta mil noaecentos e oitentn e quatro reais e ointe centaoos

3.2. Ressalta-se que não Íoram identiÍicados requisitos que restrinjam a
competitividade de mercado.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Subcontratação:

4.'1.1.Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. v
igida vistoria previa do

a

5.1- Local e horár. io de execução dos materiais

"' s.r.r.Á "âáhda deverá entregaÍ no praça José BenyamiÀ, sln, Centro,
Bom |ardim de Goiás-GO, CEp 7624W após a emissão da ordem
de fornecimento;

MODELO DÊE'XECUçÃO DO OBJETO

5.2. Garântia dos materiais

5.2.1 .O ptazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no g.07g, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELODE GESTÃODOCONTRATO

6 1 o contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado Íielmente
pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as noÍmas da Lei no
14.133, d,e 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial;

Prefe itura Municipal de Bom Jardim de Goiás-GO/ Secretaria al de Infraestrutura -Municip
miardimSala { CBP.73245-000 - Praça da Matriz - Webmail: obras@bo go.gov.br.

4.2. Exigência de garantia de contratação:

4.2.1.Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e
.. ,',iseglrinteg da Lei no 1,4.L33 / 21, a fim ampliar a comprêtitividade.

\

5.
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato,
o cronogr€[na de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila;

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se
o uso de mensagem eletrônica para esse fim;

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante a empresa para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato;

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
inÍormações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;

a:,, :l]'
b.b Fiscalização

6.6.1.4 execúaão do conkato tleverá scr acompanhada e fiscalizacia
pelo(s) fiscal(is) do conkato, ou pclos respectivos substitutos (Lci
no I 1.1$. J(.2011. art. I 17. caput).

CRITERIOS DE PAGAMENTO7

7. í. Será indicàda a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à
treguiaridade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se
consta te que a CONTRATADA:

,,:.:x.r,..!i§oproduuirlirsresultâalcrsacoÍdadôsi t:.,:::r:, ...:.

7.1.2.Deixar de e>cecutar,,ou não.executar corn a qualidade rrúnima
''ir',' i 

exigida,âs atividadei coítratadu"; ou'' ^ r"l

7. Í.3.Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou uúlizá-los com qualidade ou quantidade
inÍerior à demandada.

7.2. Recebimento

7.2.1 .Os materiais serão recebidos provisoriamente, no prazo de 3 (três)
dias, por servidor devidamente nomeado paÍa tanto, mediante
termos detalhados, quando veriÍicado o cumprimento das
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei

Prefeitura Municipal de Bom Jardim de Goiás-GO/ Secretaria Municipal de Infraestrutura -Sala { CEP. 73245-000 - Praça da Matriz - Webmail: obrasG;bomiarclim go.gov.br.
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n" 14.133, de 2021. e Arts. 22, X e 23, X do Decreto n" 11,.246, de
2022);

7.3. Liquidação

7.3.1.Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) prazo de oalidade;

b) dala da emissão;

d dndos do contrato e do órgão contratante;

il) oalor a pagar; e

el mmtual destaque do ualor de retençfus tributáias cabfueis

7.3.2.Havendo erro na apresentaçào da nota fisc{pu instrumento de
'tóbr

/ cons or melo
clars;

7.3.5.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
peúinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos;

7.3.6.Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as
medidas necessárias à rescisão contrafual nos autos do processo

7.3.+ Constatando-se a situação de irrcgulariclade do contrataclo, será
providenciada sua notificaçãr-r, por escrito, para que, no prazo de 5

. (cinco) dias úteis; regularüe sua situação our no mesmo pÍâzo,
. apresente sua de{esa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
- igual peíodo, á critério do contratante;

Prefeitura Municipal de Bom Jardim de Coiás-GO/ Secretaria Munici pal de Infraestrutura -Sala { C8P.7324540íJ - Praça da Matriz - Webmail: obras@lbomiardim,eo ,qov,trr.

da
o contratado providencic as

de cobrança êquivalente deverá ser
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administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
deÍesa

7.3.7.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
conhato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

7.4. Prazo de pagamento

7.4.1.O pagamento será eÍetuado no prazo de até 5 (cinco) dias contados
da liquidação da nota fiscal.

7.5. Forma de pagamento

7.5. í .O pagamento será realizado por meio de ordem banc âria, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado;

7 .5.2.5eÍâ considerada data do pagamento o dia
1''l' :irinitida'.á.ordem bancária para pagarrento;

eln que constar como

pagamento/ tuada a reten(ão tributiária prevista
aplicável;

tual de tributo inserido na planilha,

tuais estabeiecidôs na legislação vigente;

7.5.5.O contratadg rdgulSrmente optante pelo Simples Nacional, nos
termos da L,ei Complementar nu 123, de 200ô, nào sofrerá a

, reterqão kilrut;ítia quanto aos irnpostos e contribuiçõts abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento Íicará conclicionaclo à
apresentaÇão de comprovação, por meio de documento oficial, de

, que Íaz jus. ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRrOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

8. í. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1 .1 .O fornecedor será selecionado por meio da realização de
procedimento de DISPENSA DE LICITAçÃO, com adoção do
critério de julgamento pelo MENOR PREçO GLOBAL.

8.2. Regime de execução

hefeitura Municipal de Bom fardirn de G
Sala 4{ CEP.7324SO(X) - Praça da Matriz -

Secretaria Municipal de Infraestrutura -oiás-GO/
Webmail : obras(Dbom ardim ov,br.

serão iêtidós na fonte, quando da realização do
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8.2.1 .O regime de execução do contrato será empreitado por preço
unitário.

8 3. Exigências de habilitação

8.3 1.Habilitação jurídica

8.3.1-.1. Empresário indiztirlual: instiçíio tto Registro Público de

Entpresas Mercantis, a cmgo dn Junta Comercial dn

respectiua sede;

8.3.1.2. Microempreendedor Indiaiilual - MEI: Certi.ficado da

ündição de Microentpreendedor Intlioidunl - CCMEI, cujt
aceitaçã.o fcará condicionndn à t eifcnÇão da autenticidade no
sítio h t tps://totuzrt . gozt .br/empre sns-e-ne gocios/p t-
br/empreende dor;

8.3.1,3. Sociedaile empresáia, sociedade limitaila
unipessoal - SLU ou sociedade iilentificada como

.... empresa indiz:idaql ile responsabilidaile limitaila -
.,' t' EIRELI: irccriião do ato consütutiao, estatuto ou ca.ntrato
:" l. iocinl no Regisfio ?riblico tle Erupresas Meriantis, a cnrgo da

' lunta ConLercial da'rcsptctiun yde, ttcotupa lnda de

dut umenlo comprobaÍório dt scus ndministradares:

8.3.7.4. Empresâio ínilizsiilual: inscição no Registro Púhlico rle

Entpresas Mercnntis, a ctrgo da lunta Cnmercinl da
"' iespectiaa sédt;

8.3.L,5. Socieclade simples: inscição do ato constihtfiao no
Registro Citil de Pesso{ts lurídicas do local de sua xde,
acompanlw-dn tle docunterúo cotnprobatoio de seus
ndruinisl radores.

8.3.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.3.2.1. Prooa de inscição no Cadastro Nacional de Pessoas

luidicas;

8.3.2.2. Proaa de regulaidade fscal perante a Fazenda Nacional,
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente
pela Secretaia da Receita Federal do Brasil (RFB) e peln
Procuradaria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dfuida Atiua da

Prefeitura Municipal de Bom Jardim de Goiás-GO/ Secret arra Municipal de Infraestrutura -
Sala { CEP.732t[5-000 - Praça da Matriz - Webmail: obras@bomiardi m.go .gov.br
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União (DAU) por elas ailministrados, inclusioe aquebs
relatittos à Seguidade Social, nos termos da Portaia
Conjunta n" 1.75L, de 02 de outubro de 2014, do Secretáio da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Faztnda
Nacional.

8.3.2.3. Proua de regulaiilade com o Fundo de Garantia do Tempo
de Senriço (FGTS);

8.3.2.4. Prwa de inexistência ile débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho, meiliante a aprexntaçao de certidao
negaüaa ou posiüoa com efeito de negaüaa, nos termos do
Título Vll-A da Consolidnção das bis do Trabalho, aprooada
pelo Decreto-ki no 5.452, dc 1o dc maio ilz 083;

8.3,2.5. Prwa de insciçao ta cailastn de contribuintus Estadunl
w Municipal relatioo ao domicílio ou vde do fornecedor,
pertinente ao seu ramo ile atiaiiladc e compatíael com o objeto
contrahtal;

ContábiI. DÁ
II I Bom Jardim de Goiás - GO, 25 de Maio de 2026.

U)t^ -Lsv:,un mLL^ &*A
WEMERSON MATIAS BAILAO

Se cre táio Municipal D e lnftaestru tura

Prefeitura Municipal de Bom fardim de Goiás-GO/ Secretaria Municipal de Iúraestrutura
Sala { CEP. 73245O00 - Praça da Matriz - Webmail: obras(4bomiardim.eo .qov,br.

e. ADEQUAçÃO OnçauENTÁRrA

9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignaclos no Orçamento da Secretaria Municipal
para o ano em exercício, conÍorme codificação expedida pelo Dcpartamento


